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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 022/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO n° 

091/2025.  

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 

especializados de consultoria e assessoria em licitações, contratos e compras 

diretas, segundo o regramento normativo da Lei n.º 14.133, de 2021 – Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, bem como assessoria estratégica no tocante 

ao aprimoramento de indicadores de eficiência municipal, acompanhamento dos 

principais itens apreciados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

quando da análise das contas anuais, e apoio técnico e orientações diversas na 

elaboração de defesas perante o TCESP. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA, na pessoa do senhor Prefeito 

Municipal, Sr. Laercio Biasi, no uso de suas atribuições legais, vem por meio 

deste nos autos do Processo licitatório n° 91/2025 de Dispensa de Licitação sob o 

n° 22/2025, para o objeto referido em epígrafe, considerando o disposto no § 3° do 

artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021, manifestar o interesse na 

Administração Pública na obtenção da melhor proposta para o objeto da dispensa, 

informando conforme consta abaixo os menores valores já apresentados.  

 

CERTO – CONTABILIDADE E ASSESSORIA EM ADM PÚBLICA, CNPJ 

12.970.663/0001-18, Junqueirópolis/SP pelo período de 12 (doze) meses, sob o 

valor total de R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais). 

 

Por fim, informa que nos termos do referido artigo as empresas interessadas podem 

manifestar seu interesse, por meio de envio da proposta conforme modelo anexo e 

em atendimento ao termo de referência, no e-mail licitacao@pracinha.sp.gov.br, 

até o dia 09/05/2025 às 14h00min. O termo de referência, demais anexos e modelos 

para realização da proposta podem ser obtidos através do link 

  

https://drive.google.com/drive/folders/1pjSzwSzY5_pR8UeodwNcHOCnw1gcYb5

o?usp=sharing 

 

Pracinha/SP, 06 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Laercio Biasi 

Prefeito Municipal 


